
"Um estudante perguntou ao mestre chinês 

Ts ao-shan: 'Qual é a coisa mais valiosa do mundo ? 

'O mestre disse: 'A cabeça de um gato morto'. 'Por 

que a cabeça de um gato morto é a coisa mais 

valiosa do mundo?'inquiriu o estudante. Ts ao-shan 

replicou: 'Porque ninguém sabe dizer seu preço'." 

Carne de Zen, Ossos de Zen — Antologia de 
antigas histórias do budismo zen 

"Parece haver, então, certa verdade no ditado 

conservador de que a propriedade de todos é a 

propriedade de ninguém. A riqueza que é livre para 

todos não é valorizada por ninguém, pois aquele que 

é tolo o bastante ao esperar por sua vez de uso 

simplesmente acabará defrontando o fato de que 

alguém chegou primeiro. A porção de pasto que o 
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criador de gado medieval deixa para trás na mansão 

senhorial é destituída de valor para ele, pois amanhã 

poderá ser comida pelo animal de outro; o petróleo 

deixado no poço é sem valor para quem não o 

períurou, pois alguém mais pode legalmente extraí-

-lo; o peixe que ficou no mar é sem valor para o 

pescador, pois não há nenhuma garantia que estará 

à^sua^disposição-amanhã. Umfator^de^produção.^ 

que tem valor zero nos cálculos empresariais de 

seus usuários não produzirá nada em termos de 

renda. Recursos naturais apropriados em comum 

são bens livres para o indivíduo, mas escassos para 

a Sociedade. Sob propriedade privada não regulada, 

eles não gerarão nenhuma renda; isto pode apenas 

ser obtido por métodos que os tornem de efetiva 

propriedade privada ou propriedade pública (gover­

namental); em qualquer dos dois casos, sujeitos a 

um poder dirigente unificado." 

H. Scott Gordon. The economic theory of a 
common-property resource: Thefishery 

Introdução 

No presente momen to , após a insta lação da Agênc ia Nacional de Águas 

(ANA) , no início do cor rente ano , ass is t imos, no Brasi l , a u m a iniciativa por 

par te da União no sent ido de implantar, nos te rmos d a Lei n- 9 .433/97, e m 

a lguns comi tês de rios federa is (por exemp lo , o CEIVAP) , a cobrança pelo uso 

dos recursos hídricos, o chamado Princípio Usuário Pagador (PUP), que engloba 

a cob rança pela ret i rada de água e pe lo despe jo de ef luentes — este úl t imo 

co r respondendo ao c láss ico Pr incípio Poluidor Pagador (PPP). A o m e s m o 

tempo , e até por necess idade urgente de ar t iculação c o m a União, uma vez 

que os af luentes de rios federais são cursos d 'água estaduais, d iversos estados 

da Federação, São Paulo à f rente, t a m b é m estão empenhados na implantação 

do P U P nas respect ivas águas de domín io es tadua l . A Lei Estadual n - 1 0 . 3 5 0 / 



A cobrança pelo uso das águas como 
preço público 

A cobrança pelo uso dos recursos hídr icos, espec ia lmente o despe jo de 

e f l u e n t e s nos c u r s o s d ' á g u a (o " v e l h o " P r i nc íp io Po lu ido r P a g a d o r ) , é 

corr iqueiramente concebida como um tr ibuto — um imposto, mais precisamente 

fa lando. 

Essa concepção parece remontar ao es tudo pioneiro de P igou, no início 

do século XX, l idando c o m a cor reção de externa l idades negat ivas mediante a 

cobrança , pelo Estado, da d i ferença ent re o custo marginal pr ivado e o custo 

marg ina l socia l . A impos ição desse ônus ao polu idor tem s ido encarada, de 

modo gera l , c o m o um tr ibuto corret ivo. C o n v é m , rap idamente, abo rda rmos a 

a rgumentação pigouviana. 

' Para uma visão mais ampla da Lei das Águas do Rio Grande do Sul (antecedentes, estrutura e 
vicissitudes de implantação), ver Cánepa etal. (2001). 

- Para não alongar demasiadamente o trabaltio, a cobrança pela retirada de água não será exami­
nada aqui. Para detalhes, ver Cánepa (2000). 

/94 , do Rio Grande do Sul , que regulamenta o art. 171 da Const i tuição Estadual , 

t a m b é m incorpora esse instrumento.^ 

Diante da iminência da apl icação, e m grande escala, desse inst rumento 

econômico de polí t ica ambien ta l , é prec iso redobrar esforços no sent ido de 

c larear concei tos e e laborar exemp los i lustrat ivos que permi tam não só uma 

sól ida d iscussão teór ica do tema, c o m o t a m b é m possibi l i tem uma amp la e 

frutí fera comun icação c o m os membros dos comi tês de bacia — os "par lamen­

tares" que decid i rão, e m úl t ima anál ise, a ap l icação do i ns t r umen to—, c o m os 

me ios de comun icação e c o m a popu lação em gera l , a qual , rea lmente, não 

t em a menor noção dessa verdadei ra revo lução e m andamento . 

Ass im sendo, p re tendemos , nesse texto, abordar dois tópicos relat ivos à 

a p l i c a ç ã o do P P P na g e s t ã o dos recu rsos h íd r i cos . E m p r ime i ro lugar, 

p re tendemos discut ir a questão do caráter da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos: tr ibuto ou preço públ ico? Este item nos parece de ext rema importância, 

especia lmente se levarmos em conta o constante quest ionamento do contribuinte 

brasi leiro sobre a legi t imidade do Estado na impos ição de t r ibutos adic ionais. 

Em segundo lugar, ob jet ivamos apresentar, de fo rma deta lhada, a apl icação do 

concei to de tari fa incitat iva para o despe jo de ef luentes (Princípio Poluidor 

Pagador ) , levando e m conta vár ios po luentes s imu l taneamente e tendo c o m o 

base de apl icação a Bacia do Rio dos Sinos no RS. Pretendemos, aqui , elaborar 

um exemplo de apl icação do PPP que seja, ao mesmo tempo, realista e didático.^ 



A Figura 1 representa , e m anál ise de equi l íbr io parcial , o caso de um 

setor produt ivo const i tu ído por empresas a tuando e m concor rênc ia perfei ta. A 

cu rva de d e m a n d a ( soma latera l de t o d a s as d e m a n d a s ind iv idua is dos 

consumidores ) in tercepta a curva de ofer ta de mercado (soma lateral de todas 

as curvas de custo marg ina l pr ivado das empresas que c o m p õ e m o mercado , 

sendo , por consegu in te , u m a curva de cus to marg ina l pr ivado global) no ponto 

C = (x*,p*). Se não há externai idades na p rodução do b e m e todos os dema is 

m e r c a d o s e s t ã o " a j u s t a d o s " ( e o n c o r r ê n e i a p e r f e i t a e i n e x i s t ê n c i a d e 

ex terna l idades nesses mercados) , o ponto C representa um Ót imo de Pareto. 

Entretanto, na p resença de u m a externa l idade negat iva t = BF por un idade 

p roduz ida (que se s o m a aos cus tos pr ivados) , sa ímos do ponto Ót imo, pois, 

agora , não t emos mais a igua ldade entre preço e custo marg ina l . Diante d isso, 

o Estado, at ravés da autor idade ambien ta l , impõe um tr ibuto (por un idade 

produzida) igual ao valor da externa l idade. Nesse momen to , a curva de cus to 

marg ina l pr ivado global é "corr ig ida" e t emos u m a nova curva de oferta, que 

reflete os custos marg ina is pr ivados (MC) mais o cus to marg ina l social (SMC) . 

C o m o resul tado, aumen ta o preço do produto para os consumidores e d iminui 

a quant idade t ransac ionada no mercado (o ponto B = (x^p"^)). Os consumidores 

passam, agora , a pagar um preço "real ista" pelo produto (cobr indo todos os 

custos que a soc iedade rea lmente tem) , e há uma d iminu ição na quant idade 

t ransac ionada do produto, mater ia l izando uma menor pressão sobre o meio 

amb ien te . Note-se que , no novo ponto de equi l íbr io, o preço é igual ao cus to 

marg ina l pr ivado mais o custo marginal socia l . Isso impl ica, a inda, que o Ót imo 

de Pareto é recuperado, desde que mant ida a h ipótese de que os demais 

mercados estão dev idamente ajustados. 

S e m entrar no mér i to dessa abo rdagem p igouv iana e mui to menos nas 

crí t icas que lhe têm sido endereçadas, p re tendemos aqui apenas ressaltar que 

encarar o PPP (aqui eqü iva lendo à cobrança pelo valor da external idade) c o m o 

um tr ibuto está per fe i tamente de acordo c o m a própr ia fo rmu lação de Pigou. 

Entretanto a cobrança pelo uso do b e m ambienta l , no sent ido de induzir o 

agente poluidor a usá-lo mais moderadamente , possibi l i tando a s imul taneidade 

de outros usos e a sustentabi l idade a longo prazo, pode ser examinada sob um 

outro pr isma. Pelo fato de a polu ição poder ser encarada c o m o resul tante do 

uso excess ivo , por ser gratui to, de um recurso que é escasso do ponto de v ista 

da soc iedade , a imposição de um preço pelo uso cor responder ia a uma renda 

e c o n ô m i c a ou a u m a renda de escassez {scarcity renf). Essa abo rdagem 

remonta , nada mais, nada menos , aos escr i tos do própr io D. Ricardo, em seus 

Princípios d e Economia Polít ica e Tr ibutação. De fato, no Capí tu lo 2, que 

trata da renda, há menção expl íc i ta sobre isso: 

"(...) Se o ar, a água, a e last ic idade do vapor e a pressão atmosfér ica 

t i vessem di ferentes qua l idades; se pudessem ser apropr iados e se 



cada qua l idade exist isse apenas e m quant idade moderada , esses 

agentes , ass im c o m o a terra, dar iam or igem à renda, à med ida que 

as d i ferentes qua l idades fossem sendo ut i l izadas". 

Essa passagem do livro de Ricardo merece um comentár io especial , devido 

à d i fundida opin ião, na l i teratura econômica , de que ele esposava apenas uma 

teoria da renda diferencial e não a teoria atual , que engloba a renda de escassez 

e a renda d i ferenc ia l . R a y m o n d Barre , e m s e u manua l Économie Politique, 

atr ibui a J . S. Mill a cor reção desse aspec to na teor ia r icardiana. Entretanto 

parece-nos lícito a rgumenta r que Ricardo v ia a ex is tência exc lus iva da renda 

di ferencial apenas no caso da terra de agr icul tura e que, no momen to em que 

ampl ia o concei to de renda para outros fatores de produção, reconf iece a 

ex is tência da renda de escassez (al iás, as própr ias rendas di ferenciais, corno 

ele m e s m o dec lara no trecf to t ranscr i to, são rendas de escassez de lotes 

especí f icos de terra) . 

Figura 1 

O Imposto de Pigou e as externalidades 

M C + S M C 

Supply curve ( M C ) 

Demand curve 

FONTE: JOHANSSON, P.-O. An introduction to modern welfare economics. 

Cambrigde: Cambrigde University, 1991. 



^ Na opinião de um dos autores deste texto, as melhores exposições, em nível introdutório, dessa 

noção se encontram em Mishan (1981) e Tietenberg (1992). 

"Ver McKenzie e Tullock (1978, cap. 5). 

Se ja c o m o for, a ass imi lação d a ges tão ambien ta l ao rac ionamento de u m 

b e m natural escasso , cu jos serv iços são "ar rendados" pelos usuários, possibi l i ­

t ando , ass im, um uso ó t imo no cur to p razo e sustentáve l no longo, vai ter 

múlt ip los rebat imentos na histór ia do pensamen to econômico . A esse respeito, 

j u l gamos pert inente tecer a lgumas cons iderações . 

In ic ia lmente, cabe c i tarmos o art igo d e H. Scott Gordon sobre recursos 

pesquei ros , datado de 1954 e que , j us tamente , foi c i tado no início do presente 

t raba lho. Esse t raba lho é p ioneiro, tanto pelo fa to de abordar a degradação d e 

um recurso ambienta l c o m o u m a d iss ipação de renda, quanto pelo fato de 

co locar expl ic i tamente a questão dos direi tos de propr iedade (nesse sent ido, é 

precursor do t rabalho d e Garrett Hard in sobre a t ragédia dos comuns e m e s m o 

de Rona ld Coase e John Dales) . 

Con tudo a anál ise de Gordon é estát ica. Ocor re que a ót ica da renda de 

escassez também faz parte do instrumental de anál ises dinâmicas. Nessa área, 

o t raba lho pioneiro é o de L. C. Gray, no início do século XX, sobre a renda da 

mineração, e que depois teve uma formal ização, mediante o cálculo de variações, 

por Hotei l ing, e m 1 9 3 1 . C o m base nesses t raba lhos, a noção de "custo de uso" 

torna-se uma compreensíve l genera l ização, para a anál ise d inâmica, da noção 

de renda de escassez na anál ise estát ica.^ 

Também é in teressante con f ron ta rmos as idéias de Coase e Dales e m 

re lação à ques tão dos dire i tos de p ropr iedade. Enquan to Coase chega à 

necess idade d a def in ição de d i re i tos de p ropr iedade nít idos sobre o b e m 

ambiental pela via pigouviana da external idade, Dales chega a conclusões ainda 

mais abrangentes pela ót ica d a renda, na l inha de H. Scott Gordon : o l ivre 

acesso a um bem ambienta l de ofer ta f ixa só se just i f ica quando o bem é 

abundan te e m relação à procura ; quando se to rna escasso, faz jus a u m a 

renda de escassez." A implantação do "talão azu l " — estac ionamento pago nos 

conges t ionados centros de nossas g randes c idades — é um desdobramen to 

dessa concepção . 

A ót ica d a renda d e escassez , c o m o já v imos , a l ém d e permit i r enquadra r 

a c o b r a n ç a c o m o u m "a lugue l " , pe rmi te t a m b é m c o m p r e e n d e r me lho r o 

fenômeno da concessão, pelo Estado, dos cert i f icados negociáveis de poluição. 

Trata-se, aqu i , da apropr iação, por parte da soc iedade, através do Estado, de 

u m recurso ambienta l que se tornou escasso (por exemplo , o ar e m uma grande 

região metropolitana) e da conseqüente permissão de uso limitado da capacidade 

ass imi la t iva do m e s m o (por exemp lo , tendo e m vista a lcançar padrões de 



O princípio poluidor pagador: uma aplicação 
prática 

Comentário inicial 

Nesta segunda parte do t rabalho, busca remos , at ravés de um exemplo 

concre to , operac ional izar a anál ise da pr imeira par te. P re tendemos mostrar o 

rebat imento dos concei tos ac ima apresentados no nível da pretendida a tuação 

dos comitês de bacia estabelecidos nas legis lações Federal e de vários estados 

brasi le i ros, a tuação es ta consubs tanc iada , pr inc ipa lmente, na apl icação do 

Pr incíp io Poluidor Pagador , no sent ido d e me lhora r e, até, de recuperar a 

qua l idade dos nossos cursos d 'água. O PPP passa a ser, daqui para a f rente, 

a mater ia l ização do concei to de renda de escassez anter iormente apresentado. 

Ver Granziera (2001, p. 90-97). A imprecisão, em nosso entender, diz respeito a uma análise 
equivocada sobre a questão "estacionamento pago versus pedágio em estrada", a qual, por sua 
vez, "contamina" sua argumentação sobre a cobrança pelo uso dos recursos hídricos. 

qua l idade d o ar me lhorados) . Se ja a t ravés d e u m lei lão inicial, se ja a t ravés d a 

a locação proporc iona l aos empreend imen tos já ex is tentes, o Estado es tá 

rac ionando o "espaço" ambienta l entre os d iversos polu idores. 

Não se pode de ixar d e notar, t a m b é m , que, pouco a pouco, parece haver 

uma convergênc ia para o m e s m o ponto por parte de jur istas nacionais. O Dr. 

Cid Tomanik P o m p e u , u m a das maiores autor idades brasi leiras e m Direito das 

Águas, e m recente fundamentação do Projeto de Lei paul ista, que dispõe sobre 

a cobrança pelo uso dos recursos hídr icos, a f i rma c la ramente que se t rata d e 

um preço públ ico e não de um tr ibuto: a cob rança é a remuneração pelo uso 

de um bem patr imonia l do Estado. Tecn icamente , t rata-se de uma recei ta 

or ig inár ia e não der i vada . A Dra. Mar ia Lu íza Machado Granz iera , e m seu 

recente livro sobre o Direito das Águas , chega às m e s m a s conc lusões, a inda 

que c o m a lgumas imprec isões concei tuais^. 

Em resumo, poder íamos dizer que essa ótica tem várias vantagens, todas 

de caráter unif icador. Pr ime i ramente , uni f ica, sob um m e s m o marco teór ico, a 

economia ambienta l e a economia dos recursos naturais. Em segundo lugar, 

permi te abordar, a inda sob o m e s m o marco teór ico, a anál ise estát ica e as 

ques tões in ter tempora is . E m tercei ro lugar, permi te v isual izar a cobrança e os 

certif icados negociáveis de poluição sob o mesmo marco conceituai. Finalmente, 

parece estar havendo uma convergênc ia interdiscipl inar com o Direito. 



C o m o se sabe , a ap l icação do PPP pode ser fei ta quer sob o marco de 

referência da Aná l ise Custo /Benef íc io (ACB) , quer sob o d a Anál ise Cus to / 

/Efet iv idade (ACE) . No contex to da A C B , a meta de longo prazo de abat imento 

de todo e qua lquer poluente é de te rminada endogenamen te , num mode lo e m 

que o cus to marg ina l de abat i rnento igua la o benef íc io marg ina l do abat imento 

(ou cus to marg ina l ambienta l ev i tado). No contexto da A C E , a meta de longo 

prazo de abat imento é determinada exogenamente : em geral , de a lguma forma, 

a soc iedade man i fes ta -se sob re objet ivos de qual idade do n iê iõ receptor ã 

serem a lcançados (no caso dos cursos d 'água, isso se chama enquadramento) , 

sendo que tais objet ivos, v ia mode los de d ispersão, de te rminam a quant idade 

mín ima que deve ser abat ida para se a lcançar o padrão dese jado. A partir 

dessa me ta de longo prazo, es tabe lecem-se metas parciais (por exemplo , 

quadr ienais) e crescentes de abat imento que v iabi l izem o a lcance progress ivo 

do objet ivo co l imado. 

Embora a legislação brasileira, tanto federal como dos estados, se enquadre 

no segundo en foque , o cer to é que a ap l icação do PPP c o m o mecan i smo 

indutor do a lcance progress ivo das metas estabelec idas func iona da m e s m a 

fo rma: o des locamento c rescente do nível tar i fár io ao longo da curva de custo 

marginal agregada d e t ra tamento, faz c o m que, cada vez mais, setores/agentes 

polu idores t ra tem seus ef luentes, ev i tando a tar i fa, e apenas ver tendo ao meio 

receptor a carga residual cu jo custo de t ra tamento seja super ior à tar i fa. Esse 

princípio, constante e m qualquer manual de economia do meio ambiente, porém, 

ao passar pela apl icação, levanta um prob lema concreto de cálculo que não se 

vê abo rdado na l i teratura cor rente . Ass im , por exemplo , num curso d 'água 

hipotét ico, uma tar i fa de US$ 600 por tone lada de DBOg/ano pode induzir as 

companhias de saneamento que despejam o esgoto cloacal in natura a t ratarem, 

via lagoas de estabi l ização, 7 0 % ou 8 0 % do efluente. Não obstante, ao adotarem 

tal tecno log ia , estarão aba tendo t a m b é m mater ia l e m suspensão, n i t rogênio, 

fósforo, etc. No cálculo tarifário, então, temos um problema de custos conjuntos, 

de tal m o d o que a s o m a das tar i fas (de DBO, de mater ia l e m suspensão , etc.) 

é que deve ser incitativa e não cada tarifa indiv idualmente (caso em que haver ia 

múlt ipla contagem). 

Es ta par te do tex to ob je t iva, p rec isamente , tratar ta l p rob lema de m o d o 

concreto (através de uma apl icação a uma bacia específ ica) e didát ico (através 

de cá lcu los e gráf icos bem deta lhados) . Isso permit i rá, em nosso entender, 

u m a comun i cação mais f rut í fera com os membros dos comi tês , no sent ido de 

uma apl icação mais consciente e adequada do PPP, bem como uma d iscussão 

mais prove i tosa vis-à-vis aos esquemas al ternat ivos de cobrança que estão 

sendo propostos (por exemplo , os chamados esquemas de "rateio de custos") . 



O PPP: instrumento incítativo e de financiamento 

O já t radic ional Princípio Poluidor Pagador, na med ida e m que induz os 

agentes polu idores a d iminuí rem os seus despe jos ao corpo receptor para 

evitar a tar i fa (e, ass im , internal izando os custos de contro le da poluição), 

const i tui um exemp lo de ap l icação das noções anter iormente apresentadas. O 

es tabe lec imen to de um preço para a ut i l ização do meio receptor e m sua 

c a p a c i d a d e ass im i la t i va de res íduos fo rça os a g e n t e s po lu ido res a u m a 

moderação no uso, rac ionando o recurso ambienta l entre os d iversos usos e 

possib i l i tando assegurar a sua ut i l ização sustentável a longo prazo. Essa é a 

pr incipal função do P P P : inci tat iv idade. Mas , a lém disso, o PPP t ambém pode 

exercer u m a s e g u n d a função: a de f inanc iamento à recuperação e à melhor ia 

quant i ta t iva e qual i tat iva do meio receptor. Nesta parte do t raba lho, i remos 

cons iderar tudo isso na seguin te seqüênc ia : p r imei ramente , t ra taremos dos 

concei tos gerais do PPP nas suas funções incitat iva e de f inanc iamento ; mais 

adiante, exporemos um exemplo prático de apl icação a uma bacia hidrográf ica, 

cons iderando vár ios poluentes s imul taneamente. 

O PPP como instrumento incitativo 

Iniciemos, entretanto, com um exemplo hipotético simpl i f icado. Considere­

m o s um curso d 'água no qual um grande número de agentes estão lançando 

um determinado poluente X. Por hipótese, suponhamos que todos esses agentes 

possam ser ag rupados e m c inco setores de at iv idades ( industr ia l , agr ícola, 

residencia l , etc.) — S I , S2 , S3, S4 e S5 — , os quais l ançam um total de 

120.000 t /ano do po luente X, mais ou menos em iguais p roporções (24 .0001 / 

/ ano por setor) . S u p o n h a m o s que , com a tecnolog ia de abat imento disponível 

comerc ia lmen te — gera lmente do t ipo end-of-pipe — , esses setores possam 

aba te r a lgo e m to rno de 7 5 % de sua ca rga po lu idora respec t i va , isto é, 

ap rox imadamente 18.000 t /ano por setor, aos seguintes custos anuais ($/ano): 

S I , 18.000; S2 , 27 .000 ; S3 , 54 .000 ; S4 , 90.000; S5, 126.000. (Observação: é 

importante ter bem c laro c o m o tais custos anuais são ca lcu lados . Trata-se, no 

caso, do concei to de Custo Anua l Equivalente (CAEq), que é igual ao somatór io 

dos custos anuais de operação/manutenção (COM) durante a v ida útil da planta 

de t ra tamento mais o fator de recuperação do capi tal (FRC) , ou seja, o valor 

anual que devolve e remunera o capital investido a uma taxa de juros de mercado, 

num per íodo t a m b é m cor respondente ao da v ida útil da planta de t ra tamento) . 

C o m base nesses dados hipotét icos e com a supos ição adic ional de 

tecnologias de custos médios constantes, e m cada setor, podemos construir as 



Figuras 2A e 2 B . Na Figura 2A, t emos a cu rva de cus to total anua l ; na Figura 

2 8 , a curva cor respondente de cus to méd io /marg ina l anual (o que é lido c o m o 

al tura, na curva total , é lido c o m p área, na curva marginal ) . Dada essa perfei ta 

co r respondênc ia , e para fac i l i dade d a expos i ção , p a s s a m o s a rac ioc inar 

d i re tamente sobre a Figura 2 8 . 

De fato, c o m base na Figura 2 8 , es tamos e m cond ições de calcular a 

t a r i f a n e c e s s á r i a p a r a i nduz i r q u a l q u e r n íve l d e a b a t i m e n t o d e s e j a d o . 

S u p o n h a m o s , por e x e m p l o r q u e a autor idade amb ien ta l (QU o comi tê d e bac ia, 

no caso descentra l izado) dese ja es tabe lecer um p rograma de quatro anos 

para abat imento de 3 0 % da carga polu idora do poluente X, isto é, 36.000 t /ano. 

Se par t i rmos da premissa que é mais ef ic iente, para a soc iedade c o m o um 

todo, iniciar pelo abat imento dos setores m e n o s cus tosos , uma tarifa entre 1,5 

e $ 3/t /ano será suf ic iente para consegu i r o efeito dese jado. Ve jamos c o m o 

esse resul tado é obt ido, supondo que a autor idade/comi tê f ixa a tarifa e m $ 2/t/ 

/ano para o despejo do po luente X: 

- S I prefere tratar 18.000 t /ano, pois sua despesa , nessa h ipótese ($ 

18 .000/ano, pelo aba t imen to + $ 12 .000/ano pelo despe jo res idua l , 

pagando a tarifa, total izando $ 30.000/ano) , é menor do que os $ 48 .000 / 

/ano que despender ia se despe jasse todos os seus resíduos, pagando a 

tar i fa ; 

- S2 t a m b é m prefere tratar, pois aqui a sua despesa total t ra tando 18.000 

t /ano e vertendo as 6.000 residuais total iza $ 39.000/ano, t ambém menor 

do que os 48.000 $/ano que gastar ia despe jando in tegra lmente os seus 

resíduos, pagando a tar i fa; 

- S3 , S4 , S5, por te rem um custo de t ra tamento , por t /ano, super ior à 

tar i fa, p re ferem despejar in tegra lmente seus resíduos, pagando a tar i fa. 

Naturalmente, essa é uma dentre várias possibil idades a serem examinadas. 

Ass im , por exemplo , a autor idade/comi tê pode desejar abater, numa pr imeira 

e tapa, d igamos , 4 5 % da carga po lu idora, a f im de se aprox imar dos objet ivos 

de qua l idade mais rap idamente . Nesse caso, o leitor pode perceber que a 

tar i fa incitat iva desse nível de aba t imento estar ia entre 3 e 5 $/t /ano. 



Figura 2A 

R$/ano 

Figura 2B 

Custo total anual 

100000 120000 
Ton/ano poluente X 

Ton/ano poluente X 

FONTE: Elaboração dos autores. 

NOTA: A altura na curva de custo total é igual à respectiva área na curva de custo marginal. 



Observações 

O exemplo s impl i f icado ac ima é suf ic iente, quer nos parecer, para ensejar 

a sér ie d e observações a seguir. 

• A ap l icação da tari fa mos t ra que todos p a g a m pelo uso do recurso 

hídrico: a lguns pagam de mane i ra mista — custo do t ra tamento mais tarifa pelo 

ef luente residual — , outros p a g a m in tegra lmente at ravés da tar i fa. 

• No caso de dec isão descent ra l i zada, at ravés de comi tês de bac ia, a 

d iscussão do nível tar i fár io versus metas de abat imento é um item crucial d a 

interação comitê/agência de bacia. De fato, a expl ici tação das várias alternativas 

de abat imento , os respect ivos níveis tar i fár ios incitat ivos, as repercussões 

f inancei ras sobre os agentes , as repercussões ambienta is sobre os níveis de 

qual idade do corpo d 'água e sua aprox imação mais ou menos rápida aos 

objetivos estabelecidos no enquadramento, os possíveis subsídios intersetoriais, 

etc. f azem parte dos deveres d a agênc ia no sent ido de embasar a d iscussão e 

a dec isão por par te do comi tê , q u e é u m verdade i ro "par lamento das águas" , 

mas que não pode decidir s e m essa base técn ica propic iada pela respect iva 

agênc ia ; no caso de admin is t ração cent ra l izada, por autor idade ambienta l 

d i re tamente , todos esses i tens t a m b é m devem ser abordados , mas por u m 

colég io menor de dec isores. 

• Por demasiado esquemát ico, o exemplo acima desenvolvido não permite 

ver c la ramente um fato tecno lóg ico ex t remamente importante que o leitor deve 

ter e m m e n t e : a cu rva de cus to marg ina l de aba t imen to t e m um cará ter 

acen tuadamente exponenc ia l , espec ia lmente nos níveis de abat imento que se 

ap rox imam de 100%. Esse fato serve para expl icar uma conseqüênc ia mui to 

importante e m te rmos de polí t ica públ ica na gestão dos recursos hídr icos. Em 

gera l , uma comun idade poderá empreender um p rograma de despolu ição a 

custos re la t ivamente baixos duran te os pr imeiros 10-12 anos ; não obstante, à 

med ida que nos v a m o s ap rox imando de níveis al tos de abat imento , ex ig idos 

pe la escassez c rescen te do me io receptor e pe los objet ivos d e qua l idade 

es tabe lec idos no enquad ramen to or ig inal , as tar i fas, para se rem incitat ivas, 

terão t a m b é m que ser reajustadas exponenc ia lmente . Isto, natura lmente, pode 

colidir, por exemplo , c o m polí t icas ant i inf lacionár ias conduz idas pelo Governo 

Central , b e m como enfrentar for te resistência dentro do próprio Comi tê . Todavia 

a rea l idade inescapáve l de cu rvas de custo marg ina l desse t ipo é de que, c o m 

base na tecnologia correntemente conhecida, o preço relativo do meio ambiente 

recuperado aumenta desmesuradamente . 

• Cu rvas c o m o a d a F igura 2 , que , c o m o d i s s e m o s , incorporam os 

conhecimentos tecnológicos atuais, têm uma segunda característ ica importante, 

visto que são const ru ídas tendo por base técnicas end-of-pipe de abat imento , 

comerc ia lmente d isponíveis. Ora , é nesse ponto que reside uma van tagem 

dec is iva d a tar i fação sobre as pol í t icas regulatór ias t rad ic iona is . De fa to . 



ca lcu lada a tar i fa da fo rma c o m o mos t ramos ac ima, há um poderoso estírnülo 

para que os agentes façam "girar" no sent ido horár io a curva de custo marginal 

de abatimento através de inovações de processo, de matérias-primas, de insumos 

energét icos, de mix de produtos, e t c , f azendo c o m que, uma vez f ixada a 

tar i fa , ma is se tores do que os p rev is tos " f u jam" da tar i fa p rocedendo ao 

abat imento . Tudo isso é não só mais ef ic iente do ponto de vista econômico 

(menor custo para o a lcance de u m a meta) , c o m o permi te encurtar o tempo d e 

a lcance dos objet ivos de qua l idade. Isso levanta, por sua vez, a questão do 

est ímulo à P&D, que poder ia ser imp lementado pela autor idade/comitê at ravés 

de ap l icações explíc i tas c o m fundos a r recadados pela tar i fação. 

• Em qua lquer caso concre to de ges tão de bacia hidrográf ica, ev idente­

men te , nunca é "a tacado" um único po luente . Ass im sendo, quase sempre 

t emos um comba te e m vár ias f rentes: ca rga orgân ica (DBOg), mater ia l e m 

suspensão, carga tóxica, ni trogênio, etc. Nesse caso, então, devemos construir, 

para cada poluente, curvas aná logas às da Figura 2. No entanto, aqui , duas 

co isas p o d e m acontecer : de um lado, as tecno log ias de abat imento e seus 

custos são independentes entre todos os po luentes; nesse caso, const roem-se 

curvas c o m o as da Figura 2 para cada po luente (podendo, inclusive, haver 

reordenação da "escada" dos d iversos setores) ; de outro lado, as tecnolog ias 

de abat imento , com seus custos assoc iados, podem ser conjuntas para dois ou 

mais poluentes (por exemplo, a tecnologia que abate DBOg também abate material 

e m suspensão) . Nesse caso, é prec iso fazer uma a locação proporc ional do 

cus to total entre os dois ou mais po luentes inter- re lac ionados, a f im de não 

incidir e m dupla con tagem nos cus tos e inflar as tar i fas desnecessar iamente . 

Esta segunda alternat iva é a que, e m geral , se veri f ica na prática e, por 

isso mesmo, constituirá o tema central do exercício prático que exporemos 

logo a seguir. 

• O exercíc io que rea l izamos na F igura 2 possibi l i ta uma compreensão 

mais c lara e pro funda do que s igni f ica u m a so lução custo-efet iva, vale dizer, 

urna so lução conduz ida dentro do marco anal í t ico da chamada Anál ise de 

Custo/Efet iv idade e que impl ica a consecução de de terminado resul tado a 

cus to mín imo. De fato, exper imente o leitor compara r a al ternat iva exposta no 

exemp lo s impl i f icado (abat imento de 3 0 % ) , v ia S I e S2 , com a al ternat iva de 

abater os mesmos 3 0 % , repart indo "eqüi ta t ivamente" os custos de abat imento, 

va le dizer, fazendo c o m que cada setor aba ta "seus" 3 0 % (cálculos explíci tos 

p o d e m ser fei tos a partir das áreas cor respondentes aos custos totais na curva 

de custo marg ina l da Figura 2B) . Chegar -se -á , fac i lmente, à conc lusão padrão 

dos l ivros-texto: o abat imento proporc iona l , fonte por fonte (característ ico, por 

exemplo , da política de mandato-e-contro le) , é ineficiente em termos alocativos, 

tanto do ponto de vista estát ico quan to do d inâmico (nesse caso, e m vir tude da 

ex is tênc ia dos ju ros e da poss ib i l idade d e inovações tecno lóg icas) . J á o 



des locamento ao longo da curva de cus to marg ina l g lobal nos assegura que a 

soc iedade es tá at ing indo as metas aco rdadas ao menor cus to possíve l . 

O PPP como instrumento de financiamento 

C o m o foi a f i rmado no início da expos ição sobre o PPP, a cobrança pela 

utijizaç_ãq çlp_ reçyrso,_ a lém de sua função incitativa, pode ter uma J u n ç ã o 

c o m p l e m e n t a r d e f i n a n c i a m e n t o , pe la r e a p l i c a ç ã o , n a p róp r i a g e s t ã o 

(p lane jamento e intervenção) do recurso hídr ico, dos fundos ar recadados pela 

cobrança . O d inhei ro a r recadado pe la cobrança dos despe jos não t ratados 

pode servir para f inanciar (quer a ju ros de mercado , quer a juros subs id iados, 

quer a fundo perdido) as intervenções dos setores que, incent ivados pela tarifa, 

p rocedem ao abat imento . Ass im , cons iderando-se o exemp lo s impl i f icado da 

Figura 2B , os 84 .000 t /ano x 2 $/ t /ano, a r recadados anua lmente dos despe jos 

integrais dos setores S3, S4 e S5 , b e m c o m o dos despe jos parciais de S I e 

S2 , p o d e m servir para f inanciar os invest imentos nas p lantas de abat imento 

que os setores S I e S2 dec idem instalar, e m vi r tude da tar i fa incitat iva. 

Essa abo rdagem da tar i fa c o m o inst rumento de f inanc iamento tem duas 

c a r a c t e r í s t i c a s e s s e n c i a i s . E m p r i m e i r o lugar , e la d e s e m p e n h a p a p e l 

comp lemen ta r e m re lação ao seu papel incitat ivo, e m nada o a l terando. Em 

segundo lugar, nada assegura que os recursos ar recadados pela cobrança 

co inc idam, ins tantânea ou in ter tempora lmente , c o m os recursos necessár ios 

aos i n v e s t i m e n t o s p r o g r a m a d o s . O que se s a b e é q u e , se os recu rsos 

ar recadados excederem os dos invest imentos, poderá haver uma capital ização 

do f u n d o f i n a n c i a d o r ; s e , po r o u t r o l ado , e l es f o r e m i n s u f i c i e n t e s , os 

invest imentos requererão recursos adic ionais provenientes do mercado de 

capi ta is (no caso do PPP, se a tar i fa for cor re tamente ca lcu lada, os agentes 

terão o incent ivo f inancei ro para buscar esses recursos) . 

Aplicação do PPP a vários poluentes na Bacia 
do Rio dos Sinos, no RS 

Quando passamos para a apl icação prática do concei to de tarifa incitativa, 

apresentado anter iormente, de f ron tamos o prob lema de que o agente poluidor, 

ao adotar uma al ternat iva técn ica de abat imento , e l imina u m a certa porção de 

mais de um poluente, de modo que as curvas de custo marg ina l de abat imento 

para esses poluentes não são independentes (há, e m te rmos técn icos, um 

prob lema de "custos conjuntos"): o custo anual equivalente de uma determinada 

al ternat iva técn ica deve ser a locado, mediante certos cr i tér ios de proporc iona-



l idade, aos d iversos poluentes abat idos, de m o d o a não gerar curvas de abat i ­

mento que imp l iquem dupla con tagem. A so lução para esse p rob lema será 

abordada , a partir de agora , at ravés de um exemp lo concre to de ap l icação. 

O Q u a d r o 1 most ra os d iversos agen tes po lu idores na Bac ia do Rio dos 

Sinos, no RS, as respectivas alternativas técnicas de abat imento comercia lmente 

d isponíve is e as ef ic iênc ias d e aba t imen to , para quat ro po luentes t íp icos, 

ado tadas e m nosso t rabalho (na real idade, há " intervalos" de ef ic iência; no 

nosso caso , p rocu ramos adotar ci fras conservadoras ) . 

A Tabela 1 most ra , na co luna (A), os vár ios setores poluidores (os mesmos 

d o Q u a d r o 1) ; as c o l u n a s (B), (E) , (H) e (L) , as q u a n t i d a d e s g e r a d a s , 

respec t ivamente , de OBO^, n i t rogênio, fósforo e só l idos tota is , todos med idos 

e m t /ano; e, as co lunas (C), (F) , (I) e (M) , as quan t idades que p o d e m ser 

abat idas desses po luentes at ravés das tecno log ias e ef ic iências most radas no 

Quadro 1 . Esses dois grupos de colunas têm totais relevantes: são as quantidades 

totais, e m t /ano, ge radas e passíveis de abat imento , dos quatro po luentes e m 

es tudo. J á as cé lu las cor respondentes às co lunas (D), (G), (J) e (N) m e r e c e m 

um comentá r io mais deta lhado. Na rea l idade, elas d e v e m ser l idas em l inha e 

sempre c o m referênc ia à co luna (O). Para exempl i f icar , cons ide remos a l inha 

cor respondente à E D U . Neste caso, podemos ver que as quant idades abat idas 

d e po luentes , l idas nas co lunas (C), (F), (I) e (M), es tão tota l izadas na co luna 

(O), operação que é possível , pois, c o m o já v imos, todos os poluentes estão 

med idos na m e s m a un idade, t /ano. A s s i m , temos ( com ar redondamentos ) : 

E D U : 19.341 t/a + 759 ,54 t/a + 190,38 t/a + O t/a - 20 .291 t /a 

(0 ) + (F) + (I) + (M) - (Q) 

DBOg N P S T t /ano tota is 

C o m b a s e nesse e s q u e m a exempl i f icat ivo, to rna-se fáci l compreender o 

s igni f icado das cifras das co lunas (D), (G), (J) e (N): e las exp ressam a f ração 

q u e co r responde ao po luente sobre o tota l de aba t imentos . Ass im , no caso 

a inda do E D U , a ci f ra 0,953 na co luna (D) signi f ica que as 19.341 t /ano de 

DBOg abat idas co r respondem a 9 5 , 3 % do total de tone ladas abat idas pelo 

se tor (20 .291 t /ano , co luna (O)) ao ado ta r a t ecno log ia e e f ic iênc ias de 

abat imento indicadas. 

Para os f ins do presente t raba lho, essas f rações são de crucial impor tân­

c ia , pois e las cons t i tuem os fatores que permi t i rão repart ir os custos das tec­

nologias ado tadas entre os vár ios po luentes, c o m o poderá ser visto nas f iguras 

mais ad iante . 

A Tabe la 2 most ra o custo anual de abat imento , por setor po luente, das 

quan t idades de abat imento most radas na Tabela 1 , quando se ado tam as 

al ternat ivas tecno lóg icas indicadas no Quad ro 1 . 



Quadro 1 

Fontes poluidoras, alternativas de abatimento e níveis de eficiência 

FONTES 
POLUIDORAS 

(A) 

SOLUÇÃO 
TÉCNICA 

DISPONÍVEL 
(B) 

EFICIÊNCIA DE ABATIMENTO ADOTADA 

DBO Nitrogênio Fósforo 
(E) 

Sólidos em 
Suspensão 

(F) 

Atividade de cria­
ção de animais 
(ACA) 

Bermas de con­
tenção, segui­
das de lagoa 
anaeróbica e 
despejo do eflu­
ente tratado em 
banhados na­
turais ou arti­
ficiais 

Resíduos sólidos 
domésticos (RSD) 

Biorremediação 

Esgotos 
domésticos 
urbanos (EDU) 

Lagoas de 
estabilização 
em sene 

Drenagem pluvial 
urbana (DPU) 

Banhados artifi­
ciais 

Esgotos indus­
triais tratados 
(EIT) 

Tratamento físi-
co-químico 

Fontes difusas ru­
rais 

Sistema de re­
tenção de silte 

Esgotos domésti­
cos rurais (EDR) 

Fossa e sumi­
douro 

80% 40% 40% 65% 

FONTE: SIMULAÇÃO de uma proposta de gerenciamento dos Recursos Hídricos na bacia 
do Rio dos Sinos: relatório final elaborado por Magna Engenharia, com a 
colaboração do Instituto de Pesquisas Hidráulicas da UFRGS. Porto Alegre: 
CRH/RS, 1996. 
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C o m base nas in formações fo rnec idas pelo Quadro 1 e pelas Tabelas 1 e 

2, podemos construir as curvas de custo marg ina l de longo prazo do abat imento 

para os quat ro po luentes e m e x a m e : DBQg, n i t rogênio, fósforo e sól idos totais. 

Para a dev ida c o m p r e e n s ã o desses gráf iòos, i lustraremos a sua const rução 

para o caso DBOg, setor A C A . 

C o m o se vê na Tabela 1 , o setor A C A gera 23 ,62 mil tone ladas anua is de 

DBOg, podendo abater, pela tecno log ia d isponível (Quadro 1 e Tabela 1), 18,89 

mil t /ano. Por out ro lado, a Tabela 2 in forma-nos que o s e t o r A C A p o d e f á z é r o 

abat imento a u m custo anua l de U S $ 63,71 mi l . Só que, c o m o sabemos , pe la 

Tabela 1 , o setor A C A também abate, ao adotar a tecnologia disponível, nitrogênio 

e fósforo. Ass im , o custo anua l deve ser repart ido entre os três po luentes 

menc ionados . Q cri tér io de a locação foi o de atr ibuir o custo total (US$ 63,71 

mil anuais) de 18,89 mil t /ano (94 ,2%) para a DBQ^, 927 t /ano (4,6%) para 

ni t rogênio e 233 t /ano (1,2%) para fós foro (Tabela 1). Q m e s m o raciocínio se 

apl ica para os dema is setores e po luentes , permi t indo compreender a lógica 

de cons t rução das curvas de custo marg ina l de abat imento apresentadas nas 

Figuras 3, 4, 5 e 6. 

Tabela 2 
Custo anual das tecnologias disponíveis 

FATOR DE ^ ^ S ™ ^ " ^ ^ ^ ^ 
FONTES ^ALOR RECUpERAÇÃO OPERACIONAL CUSTO CRES^ 
POLUI- ^ ° DO CAPITAL - ANUAL GENTE 
nORAS INVESTIMENTO ,^^^1;^^ MANUTENÇÃO TOTAL DE 

(̂ Jg^J (US$/ano) ^ ^ ^ ^ L (us$/ano) GUSTO 
^ ' (B) í P . l ^ l q n (US$/ano) (E = C + D) TOTAL 

(C-B.FRC) 

ACA 319 648 59 717 4 000 63 717 1^ 

RSD 970 000 181 215 13 000 194 215 2°-

EDU 37 641678 7 032 218 843 344 7 875 562 5^ 

DPU 110 000 000 20 550 198 4 287 000 24 837 198 6= 

EIT 83 012 941 15 508 476 36 282 603 51 791 079 7°-

FDR 15 000 000 2 802 300 - 2 802 300 4°-

EDR 2 483 433 463 955 - 463 955 3^ 

TOTAL 249 427 700 46 598 078 41 429 927 88 028 025 

FONTE: SIMULAÇÃO de uma proposta de gerenciamento dos Recursos Hídricos na bacia do 
Rio dos Sinos: relatório final elaborado por Magna Engenharia, com a colaboração 
do Instituto de Pesquisas Hidráulicas da UFRGS. Porto Alegre; CRH/RS, 1996. 

(1) Vinte anos; 18% a.a. 
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Figura 3 
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Tabelas 1 e 2. 
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Tabelas 1 e 2. 
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Figura 5 
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FONTE: Quadro 1. 
Tabelas 1 e 2. 

U m p l a n o d e b a c i a p a r a o comi tê 

A part ir desses gráf icos e tabe las , cu ja e laboração es tá a cargo da 

respect iva Agênc ia de Bacia, pode agora o comi tê iniciar uma sól ida e frutí fera 

d iscussão, v isando à e laboração de um p lano de bacia factível e signi f icat ivo. 

U m a hipótese i n i c i a l 

Por exemplo , podemos começar c o m a h ipótese inicial de "atacar" os 

quatro poluentes num período de dois anos . Ass im, se ado ta rmos uma tarifa da 

Figura 6 



Observações 

• É claro que o comi tê pode ter pressa no sent ido de apresentar resul tados 

e, por consegu in te , tentar realizar esse programa de despolu ição e m , d igamos, 

dois anos . Se enve redarmos p o r t a l t ipo de al ternat iva, duas co isas devem ser 

ponderadas . Em pr imeiro lugar, a ques tão da exeqüib i l idade f inanceira: e m 

dois anos não se pode arrecadar, v ia tarifas, o total necessár io aos invest imentos 

e, e m b o r a a tar i fa seja incitat iva no sent ido de que os setores A C A e FDR 

t o m e m emprés t imos no mercado de capi tais (pois a taxa de juros implíc i ta na 

tarifa é realista), isto nem sempre é possível ou mesmo adequado . Em segundo 

lugar, a exeqüib i l idade técnica: nesse caso concreto, casua lmente começamos 

pelo combate a poluições difusas, o que implica não só u m trabalho de cobrança, 

mas , t a m b é m e pr inc ipa lmente, de ex tensão agrícola, para levar a tecnologia a 

áreas bastante d ispersas na bacia, de modo que a questão do prazo deve ser 

b e m examinada. 

• O cálculo de ar recadação anua l foi fei to na supos ição de que o setor 

"abatedor" é isento da tari fa pela parcela abat ida já desde o pr imeiro ano , 

e m b o r a par tes do setor só vão começa r a abater e fe t ivamente no segundo , 

tercei ro e quar to anos . O comi tê deve rá aval iar tal cri tério e decidir de acordo. 

o rdem de 5 US$/ t para a DBOg, N e P, o setor A C A é induzido a adotar a 

tecno log ia cons tan te no Quadro 1 e, conseqüen temen te , a abater 80% da 

carga por e le ge rada , despe jando a po lu ição residual e pagando por ela. A o 

m e s m o tempo, c o m a tari fa de 60 US$/ t /ano sobre ST, o "setor" FDR é induzido 

a adotar a tecno log ia cons tan te do Quadro 1; c o m base nela, o setor abate 

ponderável porção dos ST por ele gerados, mas também DBOg, N e P, conforme 

está explíci to na Tabela 1. C o m o o leitor pode perceber, f iá aqui um certo leque 

de interdependências que não se presta a um detalhamento meramente discursivo 

em matér ia de abat imento , despe jo e ar recadação, to rnando conveniente u m a 

contab i l ização mais s is temát ica. Ass im sendo , cons t ru ímos o Quadro 2, no 

qual mos t ramos , para a presente h ipótese de cobrança , os totais abat idos dos 

diversos poluentes por setor, os totais despejados no meio receptor, igualmente 

por setor, bem c o m o o total de recursos f inancei ros a r recadados via tar i fação. 

Ele in forma, inclusive, o percentual de abat imento , por po luente, induzido pela 

tar i fa. 

O e x a m e dos dados do Quadro 2 permi te-nos ver c laramente que um pro­

g rama de quat ro anos permi te a r recadar 4 anos X US$ 3,8 mi lhões/ano - US$ 

15,2 mi lhões, quant ia pra t icamente suf ic iente para f inanciar os invest imentos 

necessár ios para que os setores A C A e FDR façam os abat imentos induzidos 

pelas tar i fas (Tabela 2). 



• O comi tê t a m b é m deverá decid i r se os recursos a r recadados serão 

repassados aos setores "aba tedores" a ju ros de mercado, a juros subsid iados 

ou a f u n d o perd ido. 

• Toda e s s a d i s c u s s ã o , e v i d e n t e m e n t e , d e v e r á se r i n te rca lada c o m 

informações técnicas, fornecidas pela Agênc ia de Bacia, no sent ido de visualizar 

as repercussões f inancei ras sobre os setores pagantes e "abatedores" , bem 

c o m o o resul tado do abat imento na melhor ia da qua l idade do rio, tendo e m 

vista e s o b j e t i v o s d e l o n g o prazo estabe lec idos n o e n q u a d r a m e n t o . 

Quadro 2 

Abatimento, despejo de efluente e arrecadação na hipótese 1 .,^5,00 US$/t de DBO5, N e P 
60,00 US$/t de ST 

ABATIDO (t/ano) DESPEJADO (Vano) 

DBO N P ST DBO N P ST 

ACA 18 898 927 234 - 4 635 1 391 351 

RSD - - - - 28 031 1 649 550 -

EDR - - - - 1 030 81 20 -

FDR 1 955 464 150 50 219 489 695 225 27 041 

EDU - - - 24 177 1 899 476 -

DPU - - - - 4 876 467 58 2 476 

EIT - - - - 4 360 410 44 28 130 

TOTAIS 20 853 1 391 384 50 219 67 597 6 592 1 723 57 647 

%de 
Abatimento 24% 17% 18% 47% 75 912 t/a 57 647, t/a 

X 
5,00 US$/t 

x 
60,00 üS$/t 

379 559 US$/a 3 458 834 US$/a 

TOTAL 3 838 393 US$/ano 

FONTE: Tabelas 1 e 2. 
Quadro 1. 
Figuras 3, 4, 5 e 6. 



U m a s e g u n d a h ipótese 

Caso a h ipótese inicial se ja cons iderada muito t ímida (por exemplo , por 

causa da ba ixa repercussão na prev isão de melhor ia de qual idade das águas 

da bacia) , o comi tê pode anal isar u m a segunda h ipótese. Ass im, u m a tari fa de 

US$ 20/t sobre a DBOg, o N e o P ser ia indutora do abat imento dos setores 

A C A e RSD. Man tendo a tarifa de US$ 60/t para ST, toda a anál ise pode ser 

refeita (Quadro 3) . E ass im sucess ivamente , a té que se chegue a u m a dec isão 

negoc iada. De qualquer modo , deve ter f icado clara para o leitor a impor tânc ia 

do t rabalho da Agênc ia para o e m b a s a m e n t o das dec isões do comi tê . 

Quadro 3 

Abatimento, despejo de efluentes e arrecadação na hipótese 2-^ 20,00 US$/t de DBO5, N e P 

60,00 US$/t de ST 

ABATIDO (Vano) DESPEJADO (t/ano) 

DBO N P ST DBO N P ST 

ACA 18 898 927 234 4 635 1 391 351 

RSD 22 424 660 220 5 606 989 550 • -

EDR - - - 1 030 81 20 

FDR 1 955 464 150 50 219 489 695 225 27041 

EDU - - - - 24 177 1 899 476 -

DPU - - - - 4 876 467 58 2 476 

EIT - - - 4 360 410 44 28 130 

TOTAIS 43 277 2 050 604 50 219 45 173 5 932 1 503 57 647 

%de 
Abatimento 49% 26% 29% 47% 52 608 t/a 57 647 Ma 

X 
20,00 US$/t 

x 
60,00 US$/t 

1 052 161 US$/a 3 458 834 USS/a 

TOTAL4 510 995 US$/ano 

FONTE: Tabelas 1 e S. 
Quadro 1. 
Figur«s 3,4,5 e 6. 
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